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PORTARIA N 2  191 /2020 
DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito do Município de 
Vila Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais e, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 60  da Lei Municipal 1.64312019 e os 
princípios que regem a Administração Pública; 

RESOLVE: 

Art. 12  Altera a Portaria 241/2019, passando a vigorar da seguinte forme: Fica 

designado os senhores abaixo relacionados para compor a Comissão Administrativa das 

feiras criadas através da Lei Municipal ng 1.643/2019. 

Rafael Silva Cailo - Secretário Municipal de Agricultura - membro nato 
CPF: 015.676.321-37 
RG: 17654718 SSP/MT 

Pedro Rocha - Coordenador 
CPF: 867.958.641-20 
RG: 12655503 SSP/MT 

Mauricio Rodrigues de Freitas - Tesoureiro 
CPF: 034.573.051-88 
R(i: 1814610-4 SSP/MT 

Art. 22.  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

A8MA~BRS DA SILVEIRA 
Prefeito Municipal 
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